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2691483- C3/ 2020-00384/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

 

 

Processo: 08001615520208205106  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALTEMIR FLORENCIO MATIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/01/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/02/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT 4.  

Desta forma, destaque-se que, o valor efetivamente pago à parte Autora foi realizado em total apreço à Lei, não 

existindo, portanto, motivos para que a Ré seja compelida ao pagamento de complementação de indenização. 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00   

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 

Neste sentido, conforme explicitado no tópico acima, o autor já foi indenizado em mais do que o limite legal, 

tendo R$ 14.512,50, de maneira que tais pagamentos devem ser considerados sendo incabível novo pleito 

indenizatório. 

LESÃO PREEXISTENTE 

Vale destacar os sinistros e indenizações recebidas: 

Sinistro ocorrido em 04/10/2015 – Pagamento administrativo (nº 3160089945) de R$ 2.362,50, e mais R$ 

5.247,00, nos autos do processo nº 0815573-65.2016.8.20.5106 após laudo pericial apontar invalidez de 75% da 

mão direita; 

Sinistro ocorrido em 09/02/2015 - Pagamento administrativo (nº 3150407700) de R$ 1.350,00, e mais R$ 

1.620,00, nos autos do processo nº 0820003-94.2015.8.20.5106, após laudo pericial apontar invalidez de 10% da 

estrutura abdominal. 

 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Equivoca-se a parte Autora quando tenta fazer crer que faz jus ao recebimento a nova indenização em grau 

total, sem atentar-se que já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, em que nos casos de invalidez permanente 

TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00 , não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 

VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão.  

Ademais, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/01/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora no ID. 52202598 - pág. 17 não 

fornece todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias 

para o deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 
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Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

Num. 53332611 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 12/02/2020 15:29:29
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021215292964400000051417594
Número do documento: 20021215292964400000051417594



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move ALTEMIR FLORENCIO MATIAS, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08001615520208205106. 

  

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02380

CONTA: 000000001092-2

Nr. da Autenticação BFD6D7A890CF0D82
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS ESSOR SEGUROS S.A.

3190465258 Mossoró Invalidez Permanente

16/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA EM ANTEBRAÇO E MÃO DIREITA - FRATURA DE DIÁFISE DO RÁDIO DIREITO + FRATURA DE RADIO
DISTAL DIREITO + FRATURA DE IV METACARPO DIREITO.
 ESCORIAÇÃO FACILA + EDEMA EM REGIÃO PERIORBITÁRIA DIREITA - FRATURA DE COMPLEXO ZIGOMÁTICO
ORBITÁRIO DIREITO

PERICIADO APRESENTA CONSOLIDAÇÃO COM SEQUELAS.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO

Com sequela

27/08/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

LIMITAÇÃO NA FLEXÃO DOS DEDOS E FORÇA DE PREENSÃO DA MÃO DIREITA. DEFORMIDADE NO PUNHO
DIREITO. LIMITAÇÃO NA MOVIMENTAÇÃO DO PUNHO DIREITO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS ARUANA SEGUROS S/A

3160089945 Baraúna Invalidez Permanente

04/10/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DOS OSSOS DA MÃO DIREITA (METACARPOS)

MÃO DIREITA- PACIENTE TRATADO CONSERVADORAMENTE COM IMOBILIZAÇÃO GESSADA.
ALTA MÉDICA
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DA MÃO DIREITA.

Com sequela

01/03/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

A MÃO DIREITA APRESENTA AUMENTO DE VOLUME, DEFORMIDADE ANATÔMICA, LIMITAÇÃO DA FLEXÃO DOS
QUIRODÁCTILOS DIREITOS EM GRAU LEVE E PERDA DE FORÇA DE PREENSÃO PALMAR DIREITA

Médico examinador: GUSTAVO ADOLFO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

CRM do médico: 6302

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

JANICE DE ALMEIDA PINTO MIGUEZ

52.63583-9

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

FRATURA DOS OSSOS DA MÃO DIREITA (METACARPOS)

MÃO DIREITA- PACIENTE TRATADO CONSERVADORAMENTE COM IMOBILIZAÇÃO GESSADA.
ALTA MÉDICA

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

A MÃO DIREITA APRESENTA AUMENTO DE VOLUME, DEFORMIDADE ANATÔMICA, LIMITAÇÃO DA FLEXÃO DOS QUIRODÁCTILOS DIREITOS EM GRAU 
LEVE E PERDA DE FORÇA DE PREENSÃO PALMAR DIREITA

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

MÃO DIREITA

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

RN - MOSSORO, 01/03/2016

RG 1129647 - SSP

01/03/2016 MOSSORO/RN

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3160089945 - 1

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

Médico Perito: GUSTAVO ADOLFO PEREIRA DA SILVA JUNIOR CRM: 6302

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA LEVANILSON DUARTE MAIA  nº 31 - BELO HORIZONTE - MOSSORO/RN

100%

100%

100%

100%
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10/02/2020

Número: 0815573-65.2016.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 14/11/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS (AUTOR) MARCELO VITOR JALES RODRIGUES (ADVOGADO)

JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

70951
05

05/08/2016 09:09 Petição Inicial Petição Inicial

70951
29

05/08/2016 09:09 ALTEMIR FLORENCIO MATIAS Documento de Comprovação

70951
37

05/08/2016 09:09 PROCESSO ADM Documento de Comprovação

70966
85

16/08/2016 11:22 Despacho Despacho

85250
63

28/11/2016 13:46 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

96581
77

15/03/2017 13:55 Certidão Certidão

99361
02

04/04/2017 08:03 Termo Termo

99361
03

04/04/2017 08:03 0815573-65.2016 Ata da Audiência

99838
80

06/04/2017 09:56 Petição Petição

10065
536

12/04/2017 00:23 Petição Petição

10238
828

27/04/2017 11:13 Sentença Sentença

10687
202

29/05/2017 15:52 Certidão Certidão

11539
983

10/10/2017 10:55 Despacho Despacho

13184
109

14/11/2017 11:30 Certidão Certidão

13387
657

28/11/2017 15:27 Petição Petição

13387
670

28/11/2017 15:27 PETICAO DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DE ACORDO - 2300435 - ALTEMIR FLORENCIO
MATIAS

Documento de Comprovação

19560
096

05/02/2018 07:40 Certidão Certidão

19560
098

05/02/2018 07:40 Proc. 0815573-65.2016 Ofício

17829
930

22/02/2018 16:12 Despacho Despacho
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21333
879

23/02/2018 09:27 Intimação Intimação

22430
749

06/03/2018 14:29 LIBERAÇAO ALVARA Petição

26535
631

03/06/2018 16:15 Despacho Despacho

30417
498

15/08/2018 10:50 Intimação Intimação

31781
078

12/09/2018 09:02 Alvará Alvará

31781
935

12/09/2018 11:24 Alvará Alvará

32080
186

14/09/2018 18:23 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS, brasileiro, solteiro, agricultor, sem endereço eletrônico, RG nº
1.129.647 SSP/RN, CPF nº 031.397.984-74, residente e domiciliado a Rua Levanilson Duarte Maia, nº 31,
Belo Horizonte, Mossoró/RN, por intermédio de seus procuradores, com endereço profissional constante do
rodapé da página, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

Em face da , pessoa jurídicaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu representante legal
na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, 

, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:www.seguradoralider.com.br

 

 

I –              PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso afete
o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõe a Lei nºJustiça Gratuita
1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.

 

Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas processuais
sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.
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:II –                                                                                                               DOS FATOS

 

No dia 04/10/2015, por volta das 04:50 hrs, a parte demandante pilotava um veículo tipo motocicleta de
chassi 9C2KC1680ER667827, trafegava pela Avenida Gerônimo Rosado, Centro de Baraúna/RN, quando foi
surpreendido por outro veículo que avançou a preferencial e colidiu com a sua motocicleta, com o impacto o
mesmo foi arremessado ao chão, sofrendo várias lesões pelo corpo.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrida e levada ao Hospital Regional Tarcísio Maia,
Mossoró/RN, onde foi diagnosticada de diversas fraturas (inclusive POLITRAUMAS), o que lhe incomoda
até os dias atuais, dificultando a sua mobilidade e lhe causando certas limitações.

 

 Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a ré não concedeu o valor integral da indenização.

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a indenização securitária a que
tem direito.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro que
indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por
terra ou por asfalto (vias terrestres).

 

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 
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Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  o o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas e

:suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos

. (destacou-se)de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a demandada
não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização mediante
a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as
quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares,
as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do dano decorrente,simples prova do acidente
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( ) quewww.susep.gov.br
qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o
motorista culpado.
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Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se)            

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante do
sinistro.

 

 

:IV –                      DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante vem informar que,
nos moldes do art. 319, inciso VII,   , naopta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação
medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas quando já existe perícia nos autos, razão pela
qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº 13.105/15, que veda a realização da audiência de conciliação
nos casos em não se admite a autocomposição.

 

:V –                                                                                                         DOS PEDIDOS
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Ante o exposto, a parte demandante :requer

 

a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b) A procedência do pedido constante na presente ação, para condenar a requerida ao pagamento da
indenização no  de R$ , referente à indenização do seguro DPVAT em razão da invalidezquantum 13.500,00.
sofrida pela parte requerente em razão do sinistro narrado;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria firmada

, visto que tal providênciaentre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção monetária
;retroativa a data do sinistro

h) A não realização de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do art. 319, inciso VII do Novo
Código de Processo Civil.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos que
possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 01 de Junho de 2016.
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THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS

Advogado – OAB/RN nº 11.500

 

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096

 

 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES

Advogado – OAB/RN nº 9.732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0815573-65.2016.8.20.5106

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

 

Defiro o pedido de gratuidade judiciária, ante a documentação acostada nos autos, nos termos do art. 98 do
CPC/2015.

 

CITE-SE a parte demandada, com as cautelas legais, devendo ser cientificada que o prazo de defesa possui
como termo  a data da audiência de conciliação, conforme estabelece o art. 335, I, do CPC/2015.a quo

 

Encaminhem-se os presentes autos ao CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, com
vista a audiência de conciliação(CPC/2015, art. 334), devendo o ato conciliatório ser precedido de exame
pericial, a ser realizado por profissional médico indicado por aquele Centro Judiciário, com vista à realização
de acordo.

 

Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 5 de agosto de 2016

 

Manoel Padre Neto
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Juiz de Direito

 

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva - Mossoró/RN

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0815573-65.2016.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)CLASSE:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASAUTOR:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.RÉU:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, INCLUO o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias e Audiências.

Para tanto, INTIMO à parte autora, para comparecer ao referido MUTIRÃO, que se realizará no dia 09/03/2017, às 10:30h, no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com

endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal e exames médicos complementares.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a PERÍCIA/AUDIÊNCIA, no dia e hora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital de

intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, juntar ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP, haja vista que as intimações serão

realizadas através de TELEGRAMA.

 

M O S S O R ó ,  2 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 6

 

                                           

                                                  A R I A N N E  A L V E S  D E  O L I V E I R A

                                                        C o n c i l i a d o r  J u d i c i a l
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Processo n°: 0815573-65.2016.8.20.5106

 

CERTIDÃO

 

Certifico que devolvo os autos à secretaria de origem, para as providências cabíveis.

Certifico, ainda, que o termo de audiência  segue fisicamente, haja vista que o PJE estava muito lento durante
as audiências, razão pela qual fizemos os termos fora do sistema.

O referido é verdade. Dou fé.

 

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria

   CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo nº:

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos o  Termo de Audiência de Conciliação .em frente

Mossoró/RN, 4 de abril de 2017

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE MOSSORÓ/RN.

 

 

URGENTE
 

Processo: 0815573-65.2016.8.20.5106 

 

 

 

, e ALTEMIRSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

FLORENCIO MATIAS, já devidamente qualificados nos autos do processo em referência, vem com a

devida Vênia, por seus procuradores, perante Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue:

Após a realização de acordo no dia 08/03/2017 no presente processo, verificou-se que o valor

oferecido está equivocado, posto que há laudo pelo assistente técnico da parte até apontando invalidez em

graduação menor que aquela apontada pelo laudo realizado pelo perito no dia da audiência.

O laudo pericial realizado em audiência apresenta lesão graduada em 75% de invalidez da mão

direita, enquanto o laudo do assistente técnico aponta invalidez de 50% da mão direita, diante da discordância

quanto a graduação da lesão as partes concordam em cancelar o acordo realizado, de forma que o processo

tenha prosseguimento.

Ante o exposto requerem o cancelamento do acordo realizado em audiência, bem como o

cancelamento de sua homologação, e que seja dado prosseguimento ao feito.

Termos em que, Pede Deferimento.

Porto Alegre, 20 de Março de 2017.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA VARA

DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

Proc. Nº. 0815573-65.2016.8.20.5106

 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS, já devidamente qualificado(a) nos autos do

processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado

legalmente constituído, em razão do acordo celebrado nos autos, requerer a juntada do contrato de

honorários no percentual de 30% (trinta por cento), devendo este juízo, após a comprovação do

efetivo pagamento, proceder com a separação dos honorários contratuais (no percentual de

30%) e dos sucumbências, com previsão no art. 22, § 4 da Lei 8.906/94. Segue discriminação

dos valores abaixo:

R$ 3.339,00– valor da parte autora.

R$ 1.908,00 - valor dos honorários contratuais (R$ 1.431,00) e dos honorários sucumbenciais (R$

477,00).

Por fim, requer que o alvará dos honorários seja expedido, exclusivamente, no nome

do Dr. JERONIMO AZEVEDO B. NETO, OAB/RN 12.096, para fins de direito.

Nestes termos, pede deferimento.

Mossoró-RN, 05 de Abril de 2017.

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

 

 

0815573-65.2016.8.20.5106

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

SENTENÇA

 

Homologo o acordo supra a fim de que surta os seus jurídicos e regulares efeitos, e, por conseguinte, julgo extinto o feito com
resolução do mérito nos termos do que dispõe o artigo 487, inciso III, alínea B, determinando desde já a expedição do competente
alvará. Sem custas. Em havendo depósito prévio referente aos honorários periciais, libere-se em favor da Seguradora depositante,
tendo em vista que o pagamento será efetivado pelo Mutirão DPVAT. Ficam as partes intimadas do inteiro teor da presente sentença.
Registre-se. Ultimadas as providências legais, arquive-se com baixa no SAJ.

 

 

Mossoró/RN, 10 de novembro de 2016

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

CERTIDÃO

CERTIFICO que, tendo em vista a petição de ID 9983880, faço esses autos conclusos.

Certifico, ainda, que a demandada não comprovou o pagamento referente ao acordo realizado nestes autos no mutirão
DPVAT, ocorrido em março de 2017.

Mossoró/RN, 29 de maio de 2017

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico

 

CONCLUSÃO
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NESTA DATA, faço conclusão destes autos ao Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN.

Mossoró/RN, 29 de maio de 2017

 

MYLANE MARIA ALVES DE MELO

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0815573-65.2016.8.20.5106

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em fase de cumprimento de sentença.

Compulsando os autos, consta no documento de ID nº 9983880, pedido de cancelamento do acordo realizado entre as partes
em audiência.

Cumpre esclarecer, entretanto, que esse pleito não pode ser deferido, visto que o acordo celebrado entre as partes restou
homologado por este juízo, tendo, inclusive, as partes renunciado ao prazo recursal.

Destarte,  o pedido constante no documento de ID nº 9983880.INDEFIRO

Tendo em vista o não pagamento voluntário da obrigação, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10
(dez) dias, trazer aos autos a planilha atualizada do débito, devendo nela constar a multa de 10% (dez por cento) e, na mesma
oportunidade, requerer o que for do seu interesse.

Int.

 

 

Mossoró/RN, 26 de julho de 2017

Manoel Padre Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado digitalmente, na forma da Lei 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento a Resolução nº 29/2017-TJ, de 09 de agosto de 2017, REMETO o presente feito a 6ª
Vara Cível da Comarca de Mossoró.

Mossoró/RN, 14 de novembro de 2017

FABIOLA RUBIA DE LIMA E SILVA

Auxiliar Técnico
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE MOSSORÓ

RN        

 

 

 

Processo nº: 0815573-65.2016.8.20.5106

           

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já devidamente qualificada n

autos do processo em referência, que lhe move  por seu advogado que e,ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do COMPROVANTE DE PAGAMENT

 em anexo.DE ACORDO no valor de R$ 5.247,00

 

 

Nestes termos, pede deferimento.

Macaíba, 14 de novembro de 2017.
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C A R L O S  M A F R A D E  L A E T  
.

A D V O G A D O S
.  

 

 
● Rua Sete de Setembro, 111, 11º e 12º andares - CEP: 20050-901 Rio de Janeiro, RJ - Tel.: (5521) 3171-4300 | Fax: (5521) 3171-4317 
● Av. Angélica, 1814, Sala 801 - CEP: 01228-200 Higienópolis, SP - Tel.: (5511) 3661-3602| (5511) 2371-7642 
● Rua Mariante, 257 – Cobertura  - CEP: 90430-181 Porto Alegre, RS - Tel.: (5551) 3084-5426/5626 | Fax: (5551) 3085-0626 
● 7, Avenue Ingres, 16 ième - CEP: 75016 Paris, França - Tel.:(336) 20 40 01 04 | Fax : (331) 53.43.13.14 
NAO – RS - 2300435 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE MOSSORÓ - 

RN  

 

 

 

Processo nº: 0815573-65.2016.8.20.5106 

  

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em referência, que lhe move ALTEMIR 

FLORENCIO MATIAS, por seu advogado que esta subscreve, vem à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE ACORDO 

no valor de R$ 5.247,00 em anexo. 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Macaíba, 14 de novembro de 2017. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0815573-65.2016.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data junto aos autos ofício do BB.

MOSSORó/RN, 5 de fevereiro de 2018

IRANEIDE DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIASAutor:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

Vistos em correição.

Com fulcro no artigo 526, § 1º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, através de seu

advogado, para em cinco dias se manifestar acerca do comprovante de depósito de ID nº 13687670, devendo, na oportunidade,

mencionar acerca da satisfação integral do crédito.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

P.I.

 22  de fevereiro de 2018MOSSORó/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:              0815573-65.2016.8.20.5106

 

 

 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS  devidamente qualificado no processo em epígrafe, por seu,

advogado ao final assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe,

tendo em vista o pagamento realizado pela seguradora, requerer a liberação da quantia vinculada ao

presente feito, através de dois alvarás distintos, sendo um em favor da parte autora e outro em favor

do patrono (sucumbência 10% e contratuais  30%), consoante contrato anexo – ID 7095129.

 

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 06 de Março de 2018.

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS   

OAB/RN nº 11.500
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Em observância ao Termo de Audiência de Conciliação de ID. 9936103, realize a liberação da quantia vinculada ao

presente feito, através de dois alvarás distintos, sendo um em favor da parte autora e outro em favor do patrono os sucumbenciais e os

contratuais.

P.I.

 30 de maio de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

ALVARÁ JUDICIAL Nº 057/2018-SUCIV

: 0815573-65.2016.8.20.5106 Processo n.º

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

: ALTEMIR FLORENCIO MATIASParte Autora

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  , Juiz(a) de Direito da DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE 6ª
, na forma da lei, etc.Vara Cível da Comarca de Mossoró

Pelo presente Alvará Judicial, expedido nos autos da ação supra caracterizada, autoriza ao BANCO DO BRASIL S/A,
agência TRT – 4687-6, a proceder à liberação da importância de   , parte daR$ 3.339,00 (três mil trezentos e trinta e nove reais)
quantia existente na Conta Judicial de nº 2800123541676, conforme depósito sob o ID 19560098, com todos os acréscimos legais
respectivos que a quantia tiver recebido até a data do levantamento, em favor da parte autora, o(a) Sr.(a) ALTEMIR FLORENCIO

 em cumprimento ao despacho de ID 26535631.MATIAS CPF: 031.397.984-74,

DADO E PASSADO nesta Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, CRISTIANE DE OLIVEIRA
SOUZA, Estagiária, o digitei, e eu, RAFAELLA FONSECA PEREIRA, Mat. F197770-9, conferi e subscrevo.

 

Observação: Este alvará judicial terá validade de 90 (noventa) dias a partir de sua expedição.

Mossoró/RN, 11 de setembro de 2018
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró 

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

 

ALVARÁ JUDICIAL Nº 058/2018-SUCIV

: 0815573-65.2016.8.20.5106Processo n.º

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

: ALTEMIR FLORENCIO MATIASParte Autora

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  , Juíza de Direito da DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE 6ª Vara
, na forma da lei, etc.Cível da Comarca de Mossoró

Pelo presente Alvará Judicial, expedido nos autos da ação supra caracterizada, autoriza ao BANCO DO BRASIL S/A,
agência TRT – 4687-6, a proceder à liberação da importância de  , existente na ContaR$ 1.908,00 (mil e novecentos e oito reais)
Judicial de nº , conforme depósito sob o ID 19560098, com todos os acréscimos legais que a quantia tiver recebido até2800123541676
a data do levantamento, em favor do  Bel. MARCELO VITOR JALES RODRIGUES - OAB/RN 0009732A, e/ou do Bel.
JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO - OAB/RN 0012096A, e/ou do Bel. THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS -

 referente aos honorários sucumbenciais e contratuais, em cumprimento ao despacho de ID 26535631.OAB/RN 11500,

DADO E PASSADO nesta Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, CRISTIANE DE OLIVEIRA
SOUZA, Estagiária, o digitei, e eu, RAFAELLA FONSECA PEREIRA, Mat. F197770-9, conferi e subscrevo.

 

Observação: Este alvará judicial terá validade de 90 (noventa) dias a partir de sua expedição.

Mossoró/RN, 11 de setembro de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0815573-65.2016.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Diante da sentença homologatória, a Seguradora juntou devidamente o comprovante de pagamento do acordo e foi liberado

a quantia vinculada ao presente feito por meio de dois alvarás judiciais.

Dessa forma, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

P.I.

 14 de setembro de 2018MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS ARUANA SEGUROS S/A

3150407700 Mossoró Invalidez Permanente

09/02/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Trauma em região abdominal,evoluindo com a perda do baço

laparotomia exploradora para retirada do baço(esplenectomia).

laparotomia exploradora para retirada do baço(esplenectomia).

Com sequela

18/06/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

dor abdominal constante pós esplenectomia,resfriados constantes

Médico examinador: Dixon Fradik Medeiros Lima

CRM do médico: 5997

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG Sistemas de Saude Ltda.

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Altemir Florencio Matias
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Levanilson Duarte Maia, 31   

Belo Horizonte   Mossoró   RN   CEP: 59604-471
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / RN ] 1129647
Data local do exame: [ 18/06/2015 ] Mossoró [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Trauma em regiao abdominal,evoluindo com a perda do baço.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os
registros em boletim de atendimento médico?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Paciente vitima de queda de moto no dia 09/02/2015 em Mossoro/RN,apresentou trauma em regiao abdominal,evoluindo
com abdome agudo,sendo necessario laparotomia exploradora para retirada do baço(esplenectomia).

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Referi dor abdominal constante pos esplenectomia,resfriados constantes.
Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
Baço ( Retirada Cirúrgica - Esplenectomia)
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa ( X ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com Nome e CRM
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Rio de Janeiro, 30 de Junho de 2015

Carta n°: 7283060

A/C: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

Sinistro: 3150407700
Vitima: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS
Data Acidente: 09/02/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS
Valor: R$ 1.350,00
Banco: 104
Agência: 000002380
Conta: 000001092-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Graduação: Em grau completo 100%

% Invalidez Permanente DPVAT: (100% de 10%) 10,00%

Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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12/02/2020

Número: 0820003-94.2015.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 27/11/2017 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS (AUTOR) MARCELO VITOR JALES RODRIGUES (ADVOGADO)

JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30978
15

05/08/2015 14:29 Petição Inicial Petição Inicial

30978
95

05/08/2015 14:29 DOCS Documento de Comprovação

31904
56

14/08/2015 18:14 Despacho Despacho

34331
57

08/09/2015 16:43 Citação Citação

37531
40

07/10/2015 16:19 Habilitação em processo Petição

37531
55

07/10/2015 16:19 ALTEMIR FLORENCIO MATIAS - CONTESTAÇÃO Contestação

37531
57

07/10/2015 16:19 ALTEMIR FLORENCIO MATIAS - PROCESSOADM Outros documentos

37531
63

07/10/2015 16:19 ATOS LIDER UNICO Procuração

37531
64

07/10/2015 16:19 SUBSTABELECIMENTO - PJE - CHRISTIANNE
GOMES DA ROCHA - ATUALIZADO

Substabelecimento

38427
76

16/10/2015 11:26 DILAÇÃO DE PRAZO- HONORÁRIOS PERICIAIS Petição

38427
81

16/10/2015 11:26 1633190-DILAÇÃO DE PRAZO- HONORÁRIOS
PERICIAIS

Outros documentos

39236
76

23/10/2015 12:17 PETIÇÃO DE JUNTADA DE GUIA DE PAGAMENTO
DE HONORARIOS PERICIAIS

Petição

39236
83

23/10/2015 12:17 1633190-PETIÇÃO DE JUNTADA DE GUIA DE
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Outros documentos

41416
80

16/11/2015 10:23 TERMO DE ACORDO ASSINADO Petição

41416
91

16/11/2015 10:23 1633190- LAUDO MÉDICO Outros documentos

41416
94

16/11/2015 10:23 1633190 - TERMO ASSINADO Outros documentos

53637
13

22/03/2016 13:45 Intimação Intimação

53647
88

22/03/2016 14:27 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

53649
11

22/03/2016 14:30 Intimação Intimação
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56074
19

12/04/2016 23:14 Diligência Diligência

56074
21

12/04/2016 23:14 Devolução de Mandado Outros documentos

60549
03

17/05/2016 18:12 Ofício Ofício

60549
10

17/05/2016 18:12 0820003-94 Ofício

62047
94

30/05/2016 13:43 Certidão Certidão

66291
54

30/06/2016 19:17 Sentença Sentença

66291
36

30/06/2016 19:17 Proc 0820003-94.2015 Ata da Audiência

67040
41

06/07/2016 18:17 Intimação Intimação

71641
87

10/08/2016 15:35 Petição Petição

71642
22

10/08/2016 15:35 1633190 PETICAO DE JUNTADA DA GUIA DE
PAGAMENTO DE ACORDO

Outros documentos

72464
23

17/08/2016 15:26 Ofício Ofício

72464
48

17/08/2016 15:26 0820003.94.2015 Ofício

74117
33

30/08/2016 10:08 Petição Petição

74117
47

30/08/2016 10:08 PETIÇÃO Outros documentos

74117
57

30/08/2016 10:08 CUSTAS FINAIS Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

77482
51

27/09/2016 10:57 Alvará Alvará

78625
66

04/10/2016 15:06 Alvará Alvará

82253
90

02/11/2016 18:13 Certidão Certidão
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS, brasileiro, portador do RG nº 1.129.647 CPF nº 031.397.984-74,
residente e domiciliado à Rua Levanilson Duarte Maia, nº 31, Belo Horizonte, Mossoró/RN, por intermédio
de seus procuradores, com endereço profissional constante do rodapé da página, vem respeitosamente perante
Vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

Em face da , pessoa jurídicaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu representante legal
na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, pelos fatos e
fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –              PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

Num. 3097815 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO VITOR JALES RODRIGUES - 05/08/2015 14:29:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15080514292515700000002975570
Número do documento: 15080514292515700000002975570

Num. 53332616 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 12/02/2020 15:29:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021215293226100000051418749
Número do documento: 20021215293226100000051418749



A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso afete
o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõe a Lei nºJustiça Gratuita
1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.

 

Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas processuais
sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.

 

:II –                                                                                                               DOS FATOS

 

No dia 09/02/2015, por volta das 19:45 hrs, a parte demandante seguia como condutor da motocicleta TIPO
,  , , vinha na suaHONDA FAN 150 ESDI de COR VERMELHA ANO 2014/2014, PLACA OVZ9685

motocicleta quando um pedestre atravessou normalmente a via e ainda tenteou desviar para evitar o acidente
não havendo tempo de evitar a colisão, com o impacto sofreu várias lesões, no que ocasionou a queda, onde
ficou gravemente ferido.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrido para o HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE
VASCONCELOS MAIA, nesta cidade de Mossoró/RN, onde teve vários ferimentos e fraturas, dificultando a
sua mobilidade e lhe causando certas limitações.

 

 Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a Ré não concedeu os R$ 13.500,00 a que a parte autora tinha
direito, mas apenas R$ 1.350,00.

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a diferença indenizatória a que
tem direito, no valor de R$ 12.150,00.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro que
indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por
terra ou por asfalto (vias terrestres).
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A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 

 

Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  o o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas e

:suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos

. (destacou-se)de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a demandada
não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização mediante
a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as
quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares,
as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do dano decorrente,simples prova do acidente
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)
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A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( ) quewww.susep.gov.br
qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o
motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se)            

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante do
sinistro.

 

:IV –                                                                                                         DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer
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a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b) A procedência do pedido constante na presente ação, para condenar a requerida ao pagamento da
indenização no  de R$ , referente à indenização do seguro DPVAT em razão da invalidezquantum 12.150,00
sofrida pela parte requerente em razão do sinistro narrado;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria firmada

, visto que tal providênciaentre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção monetária
.retroativa a data do sinistro  

 

Requer-se, ainda, com base no § 4.º do art. 22 da Lei n.º 8.906/1994, que, ao final da presente demanda,
os valores referentes aos honorários contratuais (contrato de honorários anexo) sejam expedidos em
nome dos advogados contratados pela Parte Autora, no percentual constante no contrato de
honorários anexo, assim como dos eventuais honorários de sucumbência.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos que
possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.150,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 30 de Julho de 2015.
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THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS

Advogado – OAB/RN nº 11.500

 

 

JERONIMO AZEVEDO B. NETO

Advogado – OAB/RN nº 12.096

 

 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES

Advogado – OAB/RN nº 9.732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0820003-94.2015.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 ALTEMIR FLORENCIO MATIASAutor:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Vistos etc.
Defiro o pedido de gratuidade judiciária.
O presente feito deverá seguir o rito ordinário.
Em casos em que dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser postergada para momento
posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior
celeridade do processo.
Havendo necessidade de perícia médica, motivo pelo qual nomeio o Dr. MANOEL FERNANDES DA SILVEIRA, Médico
Ortopedista, com endereço na Rua Pedro Velho, 320, Orthos – Santo Antonio - Mossoró/RN, para exercer a função de perito nos autos
do presente feito, fixando desde logo os honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio firmado pelo
TJ/RN e a Seguradora Líder dos Consórcios de DPVAT S/A, mediante termo de compromisso, cumprindo ao profissional cumprir
escrupulosamente o encargo que fora cometido, nos termos do disposto no art. 422, do Código de Processo Civil.
Providencie a Secretaria Judiciária:
a) intimação do(a) perito(a) para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias;
b) intimação dos advogados dos litigantes, para, em 05 (cinco) dias, a contar da intimação da presente deliberação, querendo,
ratificarem ou apresentarem seus quesitos, bem como indicar perito assistente.
Em seguida, após a intimação das partes para a quesitação e indicação de assistente, assim requeiram, proceda-se com a realização de
perícia.
Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de
serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
Havendo preliminares e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, após a intimação das partes para a quesitação e indicação de assistente, assim requeiram,
proceda-se com a realização de perícia.
Sendo interposta exceção de incompetência no prazo de resposta, certifique-se sua tempestividade e autue-se em apenso, fazendo
conclusão dos autos em seguida.
Providencie-se as intimações necessárias.
Cumpra-se
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 14 de agosto de 2015Mossoro/RN,

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

CARTA DE CITAÇÃO

À

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Edino Jales de Almeida Júnior, MM Juiz de Direito em Substituição Legal na 2ª
Vara Cível da Comarca de Mossoró, na forma da lei.

Com a presente, expedida nos referidos autos, fica Vossa Senhoria na qualidade de Representante Legal da parte demandada CITADO
para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão ficta, ficando ciente de que,
não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo demandante, conforme petição inicial e
despacho, cujas cópias seguem inclusas e ficam fazendo parte integrante e complementar desta, tudo na forma e sob as penas da lei.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por
meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

 

Processo: 0820003-94.2015.8.20.5106

Ação Cobrança de Seguro Dpvat

Demandante: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

Demandada: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

Mossoró/RN, 08 de setembro de 2015.
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2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró
Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó

- RN - CEP: 59625-410

Processo: 0820003-94.2015.8.20.5106

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva,
MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo: 0820003-94.2015.8.20.5106

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-203

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-203

ZELITO MONTEIRO MAIA
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

 

 

 

.

 

 

Num. 3433157 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ZELITO MONTEIRO MAIA - 08/09/2015 16:43:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15090816430367200000003292168
Número do documento: 15090816430367200000003292168

Num. 53332616 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 12/02/2020 15:29:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021215293226100000051418749
Número do documento: 20021215293226100000051418749



 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOSSORO - RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0820003-94.2015.8.20.5106 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

devidamente qualificada, vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

seus advogados infra firmados, com endereço profissional constante no timbre, 

indicado para fins do que trata o art. 39, I, do CPC, vem, tempestivamente, 

apresentar CONTESTAÇÃO ao processo movido por ALTEMIR FLORENCIO 

MATIAS, já qualificado, conforme razões que passa a expor para, ao final, requerer. 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

 

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do(a) Bel(a). Christianne Gomes da 

Rocha OAB/RN 1.057-A, com endereço na Rua da Hora, 692 – Espinheiro – 

Recife/PE. 
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2. SÍNTESE DA LIDE 

 

O autor propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 09 de fevereiro de 2015. Aduz que em decorrência 

do referido acidente, restou inválido permanentemente.      

      

 Confirma ainda ter recebido indenização paga pela demandada no valor de 

R$ 1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta reais). Contudo, insatisfeito, ingressa 

com a presente ação pleiteando a condenação da demandada ao pagamento de 

indenização no valor atualizado de R$ 12.150,00 (Doze mil, cento e cinquenta reais) 

a título de complementação da indenização securitária, por entender que deveria 

receber o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com o 

Inciso II do artigo 3º da Lei 11.482/2007.  

 

No curso do presente, iremos demonstrar as razões pelas quais não se deve 

dar provimento à demanda.  

 

 

3. VERDADE DOS FATOS 

 

Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender o acerto nos valores pagos ao autor a título de 

indenização securitária. Ora, após o acidente foi constatado que o autor apresentava 

a invalidez permanente parcial incompleta, tendo o pagamento da indenização sido 

realizado de acordo com o disposto no art.3º, §1º, alínea II da lei 6194/74.      

      

Ressalte-se que para a realização do pagamento, houve toda uma regulação 

administrativa, com base na própria documentação apresentada pelo Demandante 

foi definido o valor ao qual o mesmo fazia jus.      

      

 Acaso a invalidez do autor fosse total e completa, teria recebido a 

indenização integral de R$ 13.500,00 prevista no artigo 3º. da lei 11.482/07. 

Contudo, como ela foi parcial incompleta, deve ser indenizada na exata proporção 
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prevista em lei. Adiante-se que o pagamento de indenização conforme o percentual 

de invalidez não é nada de estranho ou novo em nosso ordenamento. O regimento 

do DPVAT sempre foi assim, como também o é, por exemplo, a legislação 

acidentária do INSS, como de todos sabido. Tentar pleitear indenização integral por 

evento parcial é contrário ao nosso sistema e evidente tentativa de enriquecimento 

ilícito.      

      

 Como restará melhor explicitado e comprovado na presente peça de bloqueio 

e durante a realização da instrução, a demandada cumpriu regularmente com suas 

obrigações, não restando qualquer resíduo a ser pago ao autor, que, em verdade, 

nada tem a receber.  

 

 

4. DO MÉRITO 

 

4.1. DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO, LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO - IML 

 

Em análise do presente feito, verifica-se com extrema facilidade que a parte 

autora alega que restou inválida haja vista as graves lesões corporais sofridas. 

 

No entanto, cumpre ressaltar que a parte autora NÃO FEZ A 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO. 

 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 

pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

§ 4º. Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e 

as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 

hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 

pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 

pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
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O art. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, com as alterações sofridas pela Lei 

11.482/2007, assim disciplina: 

 

§ 5º. O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou dá 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 

laudo a vítima com a verificação da existência e quantificação das 

lesões permanentes, totais ou parciais. 

 

Definitivamente, não foi juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, 

certificando com a exatidão que a lei determina o percentual de invalidez da parte 

autora e qual o grau de redução funcional que, porventura, atingiu a mesma, 

elemento imprescindível para que possa ser fixada a indenização correspondente, 

de acordo com a tabela específica, como previsto na lei e nas normas 

disciplinadoras. Tais normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 

12 da lei nº 6.194/74, neste ponto não alterada pela lei nº 8.441/92.  

 

Referida prova documental incumbe à parte autora da presente demanda, 

não só em função do que consta expressamente na lei específica, supra transcrita, 

como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 333, I, do CPC. 

 

Nesse sentido, vejamos jurisprudência: 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS MISTAS DA CAPITAL 

3ª TURMA RECURSAL MISTA DA CAPITAL 

PROCESSO: 20020119027387 

RECORRIDO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECORRENTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

ORIGEM: 1 JEC JOÃO PESSOA/PB 

14 de setembro de 2011. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
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PROVIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSA MADURA – INEXISTÊNCIA DE 

LAUDO DO IML – AUSENCIA DE PROVA QUANTO A DEBILIDADE – 

IMPROCEDENCIA DO PEDIDO. 

“ACORDA a Egrégia 3ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, à 

unanimidade, conhecer do recurso por ser tempestivo, e dar-lhe 

provimento para, com fulcro no Art. 515, § 3º, CPC(Princípio da Causa 

Madura), julgar improcedente a ação, tendo em vista a ausência do laudo 

traumatológico do IML(Instituto de Medicina Legal) nos autos do 

processo, que constitui documento hábil para comprovação de 

debilidade(s) ou morte, resultantes de acidentes de trânsito, devidamente 

indenizáveis através do seguro DPVAT, sem condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios por ser o recorrido, beneficiário da 

justiça gratuita, nos termos do voto oral do Relator, e precedentes desta 

Turma. Satisfatoriamente fundamentada e motivada com indicações a 

presente Súmula, servirá ela como Acórdão, lógico-sistemática e 

teleologicamente observados e aplicados os princípios da celeridade, da 

informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade, atenta a 

Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. 

 

Desta forma, não havendo prova irrefutável de que a invalidez da parte 

autora se configurou em caráter permanente e, ainda, não se sabendo o grau de 

invalidez da mesma, a Ré não pode ser compelida a efetuar o pagamento 

indenização, motivo pelo qual deve a presente demanda ser extinta sem resolução 

do mérito em consonância com o disposto no artigo 267, IV do Código de Processo 

Civil. 

 

4.2. DA PREVISÃO DA LEI 6.194/74 NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Para fundamentar seu pedido, a parte autora sustenta que o valor a ser pago 

encontra-se sob a égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do 

seguro DPVAT. Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de invalidez 

permanente o valor indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
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Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente total, a parte 

autora pleiteia indenização securitária correspondente ao teto máximo indenizável. 

Ocorre que, as Leis 11.482/2007 e 11.945/09 alteraram o valor da 

indenização do seguro DPVAT para ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devendo ser observado os percentuais estabelecidos na tabela de 

invalidez, ora anexada à referida Lei. 

 

O art.3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e, 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
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forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento 

para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de 

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, 

nos casos de seqüelas residuais.(...)    

(grifo nosso) 

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07), leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez 

total e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a parte autora pretende o 

recebimento de indenização no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil, cento e cinquenta 

reais), o que não tem apoio na legislação em vigor. Caso constatada invalidez 

parcial, a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais 

previstos na tabela indicada na lei. O próprio STJ tem entendimento pacífico no 

sentido de diferenciar a indenização por invalidez em total e parcial. 

 

Esquematicamente abaixo consta como se deve proceder a avaliação da 

debilidade da parte autora, uma vez constatada a sua existência: 

 

 

INVALIDEZ 

PERCENTUAL 

INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 

INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda completa da 

mobilidade de um 

dos ombros, 

cotovelos, punhos 

ou dedo polegar 

25% 

(R$ 13.500,00) =  

R$ 3.375,00 

XX% (percentual a 

ser avaliado por 

meio de perícia 

médica) 

(R$ 3.375,00) 

XX (valor 

indenizatório que 

deverá ser pago 

após o cálculo do 

percentual da 

perícia) 
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Insta salientar que a tabela acima é meramente exemplificativa, uma vez 

que a parte autora não juntou aos autos documentos necessários que 

comprovem o grau da lesão suportada pelo autor. 

 

Outrossim, acerca da necessidade de aplicação da tabela anexa a lei 

11.945/2009, destaca-se a Súmula 544 do STJ, vejamos: 

 

            É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados 

para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez 

também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida 

Provisória n. 451/2008. 

 

 Corroborando todo o exposto acima, o STJ editou a Súmula 474, pacificando 

o entendimento que a indenização do Seguro DPVAT para os casos de invalidez 

parcial, independente da época do sinistro, deverá ser paga sempre de forma 

proporcional ao grau de invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a 

previsão legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo 

prosperar o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável. 

 

4.3. DA INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA - NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

Referido seguro oferece cobertura às pessoas vitimadas que restaram 

permanentemente inválidas até o limite estipulado pela Medida Provisória nº 340, 

de 29 de dezembro de 2006, hoje convertida na Lei nº. 11.482, de 31 de maio de 

2007, a qual determina que o valor a ser pago a título de Seguro Obrigatório 

DPVAT, nos casos de sinistro invalidez, é da ordem de ATÉ R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 
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O valor da indenização para invalidez permanente só é pago à vítima a partir 

do momento em que foi determinado o caráter definitivo da invalidez e, ainda assim, 

proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que a parte autora é portadora, 

devidamente comprovado através de rigorosa perícia médica. 

 

Resta claro que a realização de perícia médica judicial, com a conseqüente 

confecção de laudo médico pericial pormenorizado, e que atenda às especificações 

impostas pela Resolução nº 1/75 expedida pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, que é o órgão normatizador da matéria, é indispensável ao 

deslinde da demanda. 

 

Posto isto, resta evidente que o Seguro Obrigatório visa garantir ao sujeito 

passivo do dano, ou aos seus beneficiários, uma indenização direta, sem levar em 

conta o aspecto de sua satisfação econômica. Sua essência, portanto, é a de uma 

garantia social mínima às vítimas do evento danoso ou aos seus beneficiários. 

 

Cabe salientar que, caso esse D. Juízo entenda ser necessária a realização 

de perícia médica, a Ré em nada se opõe, desde que não fique a cargo desta 

qualquer ônus que, por ventura, possa advir com a produção desta prova, uma vez 

que, inclusive, cabe ao Autor, por representar prova de fato constitutivo de seu 

direito (Art. 333, I do CPC). 

Na mesma linha de raciocínio, destacamos a previsão do art. 33 do CPC: 

 

Art. 33 Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que 

houver indicado; a do perito será paga pela parte que houver 

requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas aas 

partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

 

Caso V.Exa. entenda que o ônus da prova não deva recair sobre a parte 

autora, destacamos a imperiosa necessidade de ser observado o artigo 5º, §5º da 

Lei 6.194/74, determina que o Instituto Médico Legal da Jurisdição do acidente é 

quem deve fornecer o laudo: 
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§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 

laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 

lesões permanentes, totais ou parciais. 

 

A recente jurisprudência abaixo corrobora o que dito acima: 

 

TJRN - PROCESSO 2013.000152-1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA CÍVEL JULGAMENTO: 23/05/13 

 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

PERICIAL OBJETIVANDO A AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDADE DO 

SINISTRADO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA PELO JUÍZO DE 

ORIGEM. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA PELO INSTITUTO MÉDICO 

LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, § 5º, DA LEI FEDERA Nº 

6.194/1974, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº 11.945/2009. 

- A relação havida entre a seguradora e o sinistrado é de ordem 

obrigacional, versando quanto ao seguro DPVAT, possuindo este 

regulamentação própria. Ademais, o caráter obrigatório afasta a 

possibilidade de inversão do ônus da prova com base na legislação 

consumerista, sem que haja prova do fato constitutivo de seu direito. - 

Tendo a prova pericial sido requerida exclusivamente pelo autor, por 

ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, os honorários 

periciais, segundo regra contida no artigo 33 do Código de Processo Civil, 

devem ser suportados pelo demandante, salvo se ele for detentor do 

benefício da assistência judiciária gratuita, hipótese em que a perícia 

necessária será realizada pelo Instituto Médico Legal - IML, para o fim 

de aferir o grau de invalidade do sinistrado. - Agravo de instrumento 

conhecido e provido.  

Relator: Des. Amílcar Maia 

 

Desta feita, devem os autos serem remetidos ao IML para realização da 

perícia na parte autora. 
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4.4. DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Quanto à incidência de juros de mora e correção monetária em caso de 

procedência do pedido autoral, espera a contestante que os mesmos sejam 

deferidos nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme 

determinou o STJ por meio da Súmula 426: 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. 

 

Em relação à correção monetária, espera que seja observada a data de 

propositura da presente demanda como termo inicial para a sua incidência, em 

observância ao disposto na Lei nº 6.899/81. 

 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

PERCENTUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. INCIDÊNCIA 

SOBRE PARCELAS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

SÚMULAS 148-STJ E 43-STJ. PRESCRIÇÃO. PORTARIA 714/93. 1 - É 

entendimento pacífico desta Corte que os juros de mora, nas ações 

previdenciárias, incidem a partir da citação no percentual de 0,5%. A 

aplicação da súmula 204-STJ. Precedentes. 2 - A correção monetária 

deve se ater aos critérios da Lei n° 6.899/81, desde quando devida cada 

parcela, mesmo em relação às anteriores ao ajuizamento da ação. 

Conjugação da súmula n° 148 com a n° 43, ambas do STJ.(REsp 194567 

/ CE; Recurso Especial 1998/0083440-0, Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, T6 - SEXTA TURMA, 09/02/1999). 

 

 Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente 

demanda, conforme as razões já expostas acima. 
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5. PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, vem requerer: 

 

a) a total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do autor nos 

ônus da sucumbência; 

 

b) Apresentar os quesitos para realização da perícia. 

 

c) em caso de eventual condenação, que seja levado em consideração o 

grau de lesão suportada pelo Autor, que deverá ser calculada sobre o 

patamar máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de 

Cálculo para as Indenizações por Invalidez, ora anexada e que seja 

levado em consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo da 

condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

d) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando que o Autor é beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao percentual de 

15%, conforme previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1060/50. 

 

Protesta por todos os meios de prova admitidos para a espécie, notadamente 

a juntada de documentos, bem como o depoimento pessoal da autora, sob pena de 

confissão. 
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Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Mossoro, 06 de outubro de 2015 

  

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22718 

 

Christianne Gomes da Rocha 
OAB/RN 1.057-A 

 
 

Antônio Martins Teixeira Junior 
OAB/RN 5.432 

 

Nathally Brandão Lins 

OAB/PE 36.181 

 

Saulo Quental Lima 
OAB/PE 12.232E 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE MOSSORÓ-RN  

 

 

 

Processo: 0820003-94.2015.8.20.5106 

�

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que lhe promove 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS por meio de seus advogados que esta subscreve vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada de guia de pagamento de 

Honorários Periciais. 

 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação e continuidade no feito. 

 

 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

Mossoró, 22 de outubro 2015 

 

�

�
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TERMO DE ACORDO ASSINADO
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO
[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima

Nome completo: Altemir Florencio Matias

CPF: 031.397.984-74

Endereço completo: 

Informações do Acidente

Local: Mossoró - RN

Data do acidente: 09/02/2015

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação prévia em razão do processo judicial
nº 08200039420158205106, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como
autor e que tramita na 2ª VC vara Cível ou JEC da Comarca de Mossoró-RN.

Declaro, ainda, que estou ciente de que nada pagarei para realizaçao desta avaliação e de que, caso eu e a entidade
demandada não cheguemos a um acordo, o processo judicial que propus para recebimento da indenização DPVAT
prosseguirá normalmente.

Mossoró - RN, 15 de outubro de 2015

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

Trauma Abdominal Fechado (com lesão esplênica) esplenectomia e alteração do trânsito intestinal
(aderência) 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

Paciente submetido inicialmente a tratamento conservador evoluindo com dor e hipotensão, submetido
a LE após 8 dias do trauma. Encontra-se de alta. 

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

 Esplenectomia e alteração do trânsito intestinal (aderência) 
V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessária exame complementar?
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(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 
Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido: Abdômen e Baço 
a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) ( X ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da Vítima)
Baço
b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 

Lesões de órgãos e estruturas abdominais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de
ordem autonômica e/ou digestiva.

( X ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação
de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico - CRM 

Mossoró - RN, 15 de outubro de 2015
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ

MANDADO DE INTIMAÇÃO.

                            
                O Doutor JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR, Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Mossoró, na forma
d a  l e i ,  e t c . . .

                M A N D A a qualquer Oficial de Justiça deste Juízo, a quem for este apresentado, indo devidamente assinado e expedido
nos autos nº 0820003-94.2015.8.20.5106  PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) movida por  AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO
MATIAS em desfavor de  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. , que em seu
cumprimento proceda a INTIMAÇÃO do(a) demandante AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS com endereço Rua Levanilson
Duarte Maia, nº 31, Belo Horizonte, 31, Belo Horizonte, MOSSORó - RN - CEP: 59600-000 para, no próximo DIA 26/04/2016 08:00,
COMPARECER AO FÓRUM LOCAL, SITO NA, RUA ALAMEDA DAS CARNAUBEIRAS, 355 COSTA E SILVA, a fim de se
fazer presente à Audiência Tipo: CEJUSC - Conciliação - Justiça Comum Sala: CEJUSC 2ª Sala de Conciliação - 2º andar Data:
26/04/2016 Hora: 08:00 , na forma e sob as penas da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade de Mossoró aos 22 de março de
2016. Eu,   MILTON VALENTIM DA COSTA, AT, digitei  conferi, subscrevo e assino de ordem do MM Juiz. 

MILTON VALENTIM DA COSTA

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

ATO ORDINATÓRIO

                        Nos termos do Provimento nº 10/2005-CJ/TJRN e art. 162, § 4º do Código do Processo Civil e tendo em vista o
Movimento Estadual de Conciliação específico do Seguro DPVAT, aprazo Audiência de Conciliação, para o dia 26 de setembro de
2016, a partir das 08:00hs   a ser realizada no Fórum Dr. Silveira Martins, situado na Alameda das Carnaubeiras, 355, 2º Andar,
Mossoró/RN, Cep: 59611-400, Tel: 3315-7100.

MOSSORó/RN, 22 de março de 2016

MILTON VALENTIM DA COSTA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

ATO ORDINATÓRIO

                        Nos termos do Provimento nº 10/2005-CJ/TJRN e art. 162, § 4º do Código do Processo Civil e tendo em vista o
Movimento Estadual de Conciliação específico do Seguro DPVAT, aprazo Audiência de Conciliação, para o dia 26 de setembro de
2016, a partir das 08:00hs   a ser realizada no Fórum Dr. Silveira Martins, situado na Alameda das Carnaubeiras, 355, 2º Andar,
Mossoró/RN, Cep: 59611-400, Tel: 3315-7100.

MOSSORó/RN, 22 de março de 2016

MILTON VALENTIM DA COSTA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0820003-94.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me no dia

06/04/2016, a Rua Levanilson Duarte Maia, 31, Belo Horizonte, Mossoró/RN e, sendo aí, às 11:25

horas,  Altemir Florencio Matias, por todo o conteúdo deste mandado que lhe li e doINTIMEI

qual se declarou ciente, recebendo a sua contrafé que lhe ofereci e  exarando a sua assinatura.

O referido é verdade; dou fé.

 

MOSSORó/RN, 12 de abril de 2016

ANTONIO RIZAMAR BEZERRA DA SILVA
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Oficial de Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Oficio do BAnco do BRasil
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0820003-94.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que em face do retorno dos autos do CEJUSC com

audiência realizada,  faço os autos conclusos. O referido é verdade e dou fé.

MOSSORó/RN, 30 de maio de 2016

MILTON VALENTIM DA COSTA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo:  0820003-94.2015.8.20.5106

Parte Autora:   AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

Parte Ré:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

                                                      SENTENÇA   

S E N T E N Ç A

 

Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. TRANSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 200 E 487, INCISO III, ALÍNEA B, DO CÓDIGO DE RITOS.

 

            Vistos etc.

            Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, movida por ALTEMIR FLORENCIO MATIAS
em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., ambas igualmente
qualificadas.

            No curso do processo, as partes, com assistência de advogados, peticionaram (ID 4141694),
requerendo a homologação de acordo, constando na própria petição os termos da avença.

            Pelo acordo a parte Demandada pagará ao Autor a quantia de R$ 1.350,00 (hum mil e treentos e
cinquenta reais), e a quantia de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) referente aos honorários advocatícios
sucumbenciais em favor do patrono do Autor, totalizando a quantia de R$ 1.620,00 (hum mil e seiscentos e
vinte reais), dando a plena quitação do Seguro DPVAT relativo ao acidente objeto da presente ação.

            Relatei. Decido.
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            O pedido homologatório encontra amparo legal nos artigos 200 e 487, III, b, do C.P.C..

            Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO FIRMADA PELAS PARTES CONFORME ID
4141694, e, em consequência, declaro a extinção da ação acima epigrafada, constituindo título judicial em
favor do credor ALTEMIR FLORENCIO MATIAS .

            Custas pró rata. Honorários advocatícios, na forma acordada entre os transatores (CPC, art. 90, § 2º).

            Havendo o pagamento, determino a liberação em favor do Autor e seu patrono através de alvará,
devendo ser observada a confecção de alvará em nome do patrono relativo aos honorários sucumbenciais.

            Com o trânsito em julgado desta sentença, determino que se dê baixa na distribuição, arquivando-se
os autos, podendo, a qualquer tempo, serem desarquivados, a pedido do interessado, com vista à eventual
execução do acordo, ora homologado.

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

/RN, 30 de junho de 2016 MOSSORó 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

Processo:  0820003-94.2015.8.20.5106

Parte Autora:   AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

Parte Ré:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

                                                      SENTENÇA   

S E N T E N Ç A

 

Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. TRANSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 200 E 487, INCISO III, ALÍNEA B, DO CÓDIGO DE RITOS.

 

            Vistos etc.

            Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, movida por ALTEMIR FLORENCIO MATIAS
em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., ambas igualmente
qualificadas.

            No curso do processo, as partes, com assistência de advogados, peticionaram (ID 4141694),
requerendo a homologação de acordo, constando na própria petição os termos da avença.

            Pelo acordo a parte Demandada pagará ao Autor a quantia de R$ 1.350,00 (hum mil e treentos e
cinquenta reais), e a quantia de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) referente aos honorários advocatícios
sucumbenciais em favor do patrono do Autor, totalizando a quantia de R$ 1.620,00 (hum mil e seiscentos e
vinte reais), dando a plena quitação do Seguro DPVAT relativo ao acidente objeto da presente ação.

            Relatei. Decido.
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            O pedido homologatório encontra amparo legal nos artigos 200 e 487, III, b, do C.P.C..

            Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO FIRMADA PELAS PARTES CONFORME ID
4141694, e, em consequência, declaro a extinção da ação acima epigrafada, constituindo título judicial em
favor do credor ALTEMIR FLORENCIO MATIAS .

            Custas pró rata. Honorários advocatícios, na forma acordada entre os transatores (CPC, art. 90, § 2º).

            Havendo o pagamento, determino a liberação em favor do Autor e seu patrono através de alvará,
devendo ser observada a confecção de alvará em nome do patrono relativo aos honorários sucumbenciais.

            Com o trânsito em julgado desta sentença, determino que se dê baixa na distribuição, arquivando-se
os autos, podendo, a qualquer tempo, serem desarquivados, a pedido do interessado, com vista à eventual
execução do acordo, ora homologado.

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

/RN, 30 de junho de 2016 MOSSORó 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOSSORÓ - RN 

 

Processo: 0820003-94.2015.8.20.5106 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

devidamente qualificada nos autos acima epigrafados, que lhe promove� ALTEMIR 

FLORENCIO MATIAS por meio de seu advogado que esta subscreve, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada da guia de pagamento de 

Acordo. 

  

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação, arquivamento do feito e sua baixa no distribuidor. 

  

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

MOSSORO, 09 de agosto de 2016. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DE 

MOSSORÓ – RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0820003-94.2015.8.20.5106 
 
                         SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, devidamente qualificada nos autos acima epigrafados, que lhe 

ALTEMIR FLORENCIO MATIAS por seu procurador subscrito, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da guia de 

pagamento de custas finais.  

 

 

Nestes Termos, 

Mossoró, 30 de Agosto de 2016. 

 

 

                                       ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS 

OAB/PE 22.718 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

OAB/RN 5.432 

 

CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA 
OAB/RN 1.057-A 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 ALVARÁ  JUDICIAL

PROCESSO N° 0820003-94.2015.8.20.5106

REQUERENTE: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

 REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

        O Doutor Emanuel Telino Monteiro, Juiz de Direito Substituto do 2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró, na forma                        
da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                         

                         Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO
BRASIL S/A, a pagar  ao Sr. ALTEMIR FLORENCIO MATIAS, inscrito no CPF/MF sob o n° 031.397.984-74, a quantia de R$ R$
1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo.

CONTA JUDICIAL N.º: 200109388034

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da lei.

 

                                                 DADO E PASSADO nesta cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, RAFAELLA FONSECA 
PEREIRA, Chefe de Secretaria, digitei e conferi.
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Mossoró/RN, 23 de setembro de 2016.

 

EMANUEL TELINO MONTEIRO

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0820003-94.2015.8.20.5106

AUTOR: ALTEMIR FLORENCIO MATIAS

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

   O Doutor JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR, Juiz de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró, na forma da                          
lei e no uso de suas atribuições, etc.

                         

                         Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada,AUTORIZA o BANCO DO
BRASIL S/A, pagar a  JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO, inscrito na OAB/RN 12096, a quantia de R$ R$ 270,00 (duzentos e
setenta reais), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo.

 

CONTA JUDICIAL OU GUIA DE DEPÓSITO N.º: 200109388034

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. Cumpra-se na forma e sob as 
penas da lei.

 

                         DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, SONIA JERONIMO COSTA 
GURGEL, Auxiliar de Secretaria, conferi e subscrevo.

Num. 7862566 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR - 04/10/2016 15:06:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16100415061217500000007453297
Número do documento: 16100415061217500000007453297

Num. 53332616 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 12/02/2020 15:29:33
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021215293226100000051418749
Número do documento: 20021215293226100000051418749



 

MOSSORó/RN, 4 de outubro de 2016.

 

 

JOSE HERVAL SAMPAIO JUNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0820003-94.2015.8.20.5106

C E R T I D Ã O

Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID nº 6629154
transitou em julgado sem que as partes tenham interposto recurso, apesar de
devidamente intimadas, conforme ID 6704041. Certifico ainda que foram
expedidos alvarás, conforme ID's 7748251 e 7862566. Finalmente, certifico que
foram recolhidas as custas processuais finais, conforme ID 7411757, pela parte
demandada (pró-rata), deixando de cobrar custas processuais à parte
demandante, uma vez que a mesma é beneficiária da gratuidade judiciária,
conforme despacho ID 3190456, ficando a obrigação suspensa no prazo legal, e
por conseguinte, procedo à baixa definitiva dos presentes autos.
O referido é verdade e dou fé.

 

Mossoró/RN, 2 de novembro de 2016

RAFAELLA FONSECA PEREIRA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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